
no artigo anterior parte da receita a maior prevista no corrente exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

ORDEM
TRABALHO E '
PROGRESSO ti~P:
DE MAos DAPAS.
TUDO t MAIS FACIL. ':

•• __ ~:EF~IÓ~~A H:~~I~~:~>';Ci

Dispoe sobre a autorizaçao p ~;
de Crédito Especial e aponta recursos. 'l~

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO: tI "~1
,.: .•.•• "j

mulgo a seguinte :::: saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e pro~,~

Art~ 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito1~'~

Especial, na seguinte Unidade Orçamentària : ~:;;~

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS I.j
03 DEPARTAMENTO DEASSlST~NCIA RURAL, PAR - ii:,;r~:t

QUES E JARDINS .. '..~;';"":
10•.00•.0000.000 HABITAÇÃO E URBANISMO ~,~~~.
lO•.6000000.000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA \';!¥1
10.60 •.3280.000 PARQUES E JARDIm . J>t!
10. 60~3281•.711 RECUPERAÇAO DO PRtDIO DO BALNEÂRIO MUNIaPAL~~.~

4110 - OBRAS PÚBLICAS .• o .; ••• o • o •• • • • • • 120.000,00f:'-
~:f~

TOTAL DO CRtDITO ESPECIAL ••••••• o • • 120. 000, OO~r ,ij. - ~ ~
Art. 29- Servira de recurso para atender a despesa prevista -l t

.\
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'.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, li i
~t~,

revogadas as disposições em contrário. 'ltJ;
J ~

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGo,l~ .~

aos trinta e um ( 31) dias do mês de outubro dO.9-.!,JO.l' de 1978. '1,.' ~
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EUG'. ló NEL ON RITZEL . .li
Prefeito Municipal "_>,
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